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fevereiro de 2014.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIV A DO ESTADO DE RONDÔNIA resolve:

Art. 1°. Fica revogada a Resolução n" 258, de 25 de, fevereiro de 2014, que "Cria,
no âmbito da,Assembleia Legislativa do Estado de Rondônia, a Frente Parlamentar Permanente
que visa viabilizar soluções aos desabrigados das enchentes do rio madeira, e dá outras
providências" .

Art. 2°. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Deputado

,.
I

Plenário das Deliberações, 18
I

JUSTIFICATIVA

Senhoras e Senhores Deputados,

Considerando que a maioria dos membros desta Legislatura não foram reeleitos e
considerando também que a Frente Parlamentar criada pela Resolução n" 258, de 25 de
fevereiro de 2014 cumpriu a sua função para aquele momento específico é que propomos a
revogação da referida Resolução e para isso contamos com o apoio e o voto dos nobres Pares.


